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MUNICIPIO DE GUARATUBA
PR

PROCE SSO TIPO GERAL - N' 16847 I 2O2O
DATA: \ttll2l20 - 9:37

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE GUARATUBA

O abaixo qualilìcado, rcqucr a Vossa Excclôncia urÌÌa vcz ctLmpr.idas
as formalicÍades legais. autorização para o atenclimento do petliclo:

Requerente: INSTITUTO GUAru - RESGATìI cuLT, F],DUC'. AM
CPF/CNPJ: 10.140.583/0001-00 RG/tnsc. Est.:
Endereço: RUA JOAO FLORIANO DA COSTA,40
Complemento: Bairro CAIEIRAS
Cidade: ' GUARATUBA- CEp: ti32lj0-000
Telefone/Celular I
Email:

ASSUNTOiMOTM: CHAMAMENTO PUBLICO
t

LOCAL ORIGEM:

LOCAL DESTTNO:

CRIADO POR:

PROTOCOLO

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Vatlessa Letfer Guedes

ENTREGA DE ENVELOPE N"O I
EDTTAL DE CHAMAMENTO N"

E 02 MODUL0 PROJETO Cr\lÇARA REFERENTH At)
OO3I2A2O, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.
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ATA DA 21" ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA NOVA

DIRETORIADOTNSTnuToGUAJU-Resgatecultural',EducaçãoAmbientale
Desenvolvimento Sustentável'

CNPJ N' 10.140.583/0001-00

Aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às l8h00min horas, reuniram no formato adaptado a

pandemia COVID-19, vta platafonna do Google Meet, cidadãos do municíPio de Guaratuba, que a esta

subscrevem, devidamente quali ficados ao final desta ata, todos maiores e em Pleno gozo de sçus direitos

conro membro do instituto Guaju, com o propósito de eleger o novo çonselho diretor e conselho fiscal da

Entidade. A assembleia foi real\zada em confomidade com o Edital de Convocação, que foi fixado em locais

de circulação Pública dos mesmos, bem conro no Facebook da entidade, tendo seguinte redação:a

Convocamos todos os socios do Instituto GUAJU Para participarem da Assembléia Geral Ordinária desta

instiruição que tralarâ da seguinte paura: ELEIÇÃO UO CONSELHO DIRETOR E CONSELHO FISCAL

para o triênio 202012023, de acordo com o CaPitulo 04, artigo 26 do estatuto social, Prestação de contas do I

semestre de 2020, analise da gestão 2020-2023 e assuntos gerars' Considerando as restrições de segurança

sanitária de combate e prevenção ao COVID-19 determinadas Pelo Município de Guaratuba atraves do

Decreto n" 23.505, a assembleia oconerá no formato "conferência virtual" no dia 30 de agosto de 2020, às

18:00 horas, atraves do plataforma Google Meet (código de entrada: httPs://meet.goo gle.com/xcg-wPso-

onv?hs=1 22&authuser:0) tendo como base a sede do Instituto Guaju' situada a rua Dário Soares Alves, s/no

(anexo ao salão comunitário de Caieiras), Caieiras, Guaratuba-PR' O diretor administrativo e financeiro e

coordenador da Assembléia, senhor Adalcio Roberto Britici, aPós verificar o comParecimento do número

legal dos membros do Guaju já em primeira convoctrção, devidamente descritos ao final desta ata, deu por

aberto os trabalhos cla Assembleia. Dando seguimento, passou-se para a apres entação da Prestação de contas

da gestão 2014-2020 e do I Semestre de 2020, onde o Diretor Licenciado Fabiano Cecilio da Silva destacou

os princiPais Projetos e ações desenvolvidas Pelo Gualu ao longo deste último triênio, bem como dos

convênios e Parcerias firmadas com diversas entidades, além da situação finançeira da entidade. Abnu-se

espaço para questl onamentos e esclarecimentos da apresentação, onde após discussão dos resultados, estes

foram aprovados pela assembleia. O saldo financeiro na conta Sicoob no 4.193-7 em 2810812020 é de R$

3.503,46 (Três rnil, quinlrentos e três reais e quarenta e seis centavos) além do saldo da mesma conta capital

no valor dc R$ l.t{76.tt6 (tìum m il, oitoocntos e sctcnta e scls reals e oitenta centavos). Fabíano agradeceu

coniìança dos rnenrbt-os da altta Ì ciiletoria qÌle encerra um ciclo de trabalho. De modo especial este se

despediu cottl Diretor Executtvo da Entidade Para dedicar-se a pre candidanrra a Vereador no municipio de

Guaratuba, que foi devidalrrente rlocun.rentada atlavés da Carta tie Afastamento do cargo, recebida pela

Diretoria Adm e Financeira em 30/07 12020. Dando continuidade passou-se para a escolha dos novos membros

integrantes clo consçlho diretor e fiscal do Instituto. Como não houve a comPosição de chaPas Para

concoÍTerem ao pleito da eleição, optou-se pela apresentação dos possíveis nomes Para constituírsm o novo

conselho. Desta Íèita, o novo conselho ficott assim constifuido: CONSELHO DIRETOR: Diretor

Executivo: EDGAR FERNANDEZ, brasileiro, Portador da carteira de Identidade n' 8'170'625-5' e do CPF nu

039.305.599-00; Vice Diretor (Suplente): JEZÌEL DA SILVA MALAQUIAS, brasileiro, portador da

calteira tle ldentidade n" 8.100'93 8-4, e do CPF nu 040.432.9 39-09; Diretor Administrativo e Financeiro:

ADALCIO ROBERTO BzuTICI, brasileiro, Portador da carteira de Identidade no 2.183.909-PR, e do CPF nn

366.926.119-20; Vice-Diretora Administrativa/Financeira (Suplente): NUBIA MARAMA

ANTOCHEVIS MACHADO PEREIRA, brasileira, portadora da cartçira de Identidade n" 15 670.375-3 e do

CPF n" 449.509.690-72; CONSELHO FISCAL: Conselheira efetiva: FABIANO ARRUDA DA SILVA,

da carleira de Ìdentidade no ll'644'388-8 do CPF nn

a

brasileiro
efetiva:

, portador
ANDREA CRISTIN A DA SILVA MAIA, brasileira, portadora

0g3.480.4'11 -01 ; Conselheira. .,

sâ, ;ïi ËË- ffi i+: Ïiiïi: "N79-69. Conselheira suPlente: \(t.959.483-2, e do CPF n" 045 703 369 -06; Conselheiro efetivo: GUSTAVO

porl ador da carteila de Identidade nn 8 303.43 3-5, e do CPF n'040 624.8

MA RIANA CAROLINA TEIXEIRA, brasileira' portadora clo CPF n" 060.303.969-35; Conselheira

suplente: VIRG INIA ARSIE CERNACH, brasileira, portadora
ilsoN n,

da carteira de Identidade n' 12.820'382-6' e

dcl CPF n" 092.65q 199-09, Consel heiro suplente: JA MORIM ALVES. brasileiro, portador do CPF

rr" 046.515.389-59. Os mcrllbros di> refcricÌo qttadro social, hojc cleito, tcrão mandato com duraçãtl de trôs (3)

anos. O coorclenador da Assenlblcia deu possc aos cleitos, os parabcn i zando pelo aPoio cm fazer nossa

entidade cresccr. Os novos diretores e conselheiros agradeceram a confiança dos dernais sócios neste tntcto de

canrinhada e ressaltaram a imporlância da organizaçào para o crescimento socio-ambiental do municíPio de

Guaratuba e de todo litoral paranaense' Após a eleição e apresentação dos e leitos, passou-se Para o último

item da Ordem do dia, que tratou dos Assuntos Gerais: Ficou acordado que os membros do Guaju deverão

apresentar sLlas demandas de Projetos e idéias criativas para comporem o planejamento anual das atividades

da enticlade, que' será apresentado na proxima reunião ordinária, ainda sem data definida' C)utro assunto

trataclo foi a venda da erirbarcação "Caiçaras " inscrição n' 42102441447, doada ao instituto Guaju no início

deste ano. Pçdindo a palavra o sócio Fabiano Cecilio da Silva, exPlanou sobre nossa necessidade de

r..*ty 4
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pois os custos com manutenção de uma embarcação como esta não podem ser cobertos pelo Guaju e o modelo
de embarcação também não atende as demandas de trabalho de Educação Ambiental com as crianças do
projeto Amigos do Mar e do projeto agência de Turismo de Base Comunitiíria. Ressaltou que há um sócio do

Iate Clube Caiobá interessado na embarcação. Os sócios aprovaram a venda da embarcação, e ficou deçidido
que os recursos oriundos da venda da mesma deverão sem empregados exclusivamente para a aquisição de

outra embarcação adequadas as finalidades já descritas açima. Finalizando o Diretor Executivo eleito Edgar
Fernandez, agradeceu o empenho do senhor Fabiano Cecilio da Silva ao longo destes últimos 12 anos de

Guaju e a todos que participem ativamente da vida do Instituto GUAru, para que este realmente
consrgamos os objetivos propostos em nosso Estatuto Social. A seguir deixou-se apalavra livre aos

da assembléia. Após alguns pronunciamentos, todos de ordem motivacional aos sócios,demais p
bem expectativas dos sócios que ora assumem cargos junto a nova diretoria e conselho fiscal, oo

diretor
EI

mesmos serão

desta Assembl

administrativo e financeiro, coordenador da

informou a todos que os

os para assinarenr a respectiva ata já aprovada juntamente com o livro de presença
Geral. Finalizados os assuntos da Ordem do Dia, deu-se por encenada a Assembléia Geral

de Eleição do Instituto GUAJU, cuja ata, digitada por mim, Adalcio Roberto Britici, çoordenador da

Assembléia Geral da eleição do novo conselho diretor e conselho fiscal, que já lida e aprovada será assinada
por mim e demais sócios, conforme relação abaixo.

do Instituto Guaju

ADALCIO BRITICI
Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto Guaju

NOME ASSINATURA

I. Edgar Fernandez:

2. Fabiano Cecílio da Silva:....

3. Jeztel da Silva Malaquias k .t/(.'..t7..........

..Ç-**.,.4. Flavia Regina da Silva

5. Viviane Aparecida Baraúna da Silva .L*--.....

6. Andréa Cristina da Silva Maia.

7. Gustavo Erich Bernert.......

8. Adalcio Roberto Britici.

9. Leoni de Souza Britici.......

10. Carla Faccin Fernandez.

1l

t2

l3

t4

l5

Reconheço por semelhança a(s)Íirma(s) de

r

ò8
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Selo; 2b8
. Udjen
Guaratuba, 10 d

.EDçAR FERNANDEZ
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ANEXO II

DEcTARAçÃo DE REsrDÊncte EM NoME DE TERcEtRo

EDITAT DE CHAMAMENTO N' OO4I2O2O. GUARATUBA CUTTURAL

Eu, FABIANO CECILIO DA SILVA, CPF ne 018.937.789-59 RG ns 6.889.596-0 Orgão Exped.

SSP/PR, com domicílio na Rua João Floriano da Costa,40, Caieiras, Cidade Guaratuba-PR

Declaro, a pedido do (a) interessado (a) e para fins de provas junto ao Município de

Guaratuba-PR tendo-se em vista CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4/2020 - GUARATUBA

CULTURAL - Modulo Caiçara, que o INSTITUTO GUAJU, mantem sua sede provisória no

endereço citado acima, nesta cidade de Guaratuba-PR.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que

responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas.

G ua ratu ba,07 / t2/ 2020.

Eeâ'

FABTANO CECTUO DA SttVA - CPF Ne 018.937.789-59

Observações:

1) Reconhecer firma desta declaração

2) Anexar Comprovante de Residência em nome do Declarante - que corresponde ao mesmo

endereço aqui informado como sendo o endereço do Proponente do Projeto.

por semelhança a(s
ILcnsruQO] -FÀBIANO CECILI0 DA slLYA.
Selo:
0185s24SVAAo0000
Guaratuba, 08 de ffi
EDtALl,lE GUILCEN
TAEELtÃO JOET, PENIN

ESCREVENTE

J
,,Ptn

I



iÍ coPEL Copel Distribuição S.A.
José lzidoÍo Biazetto, 158 bl.C - Mossunguê - Curitiba PR - CEP 8l2OO-24O
CNPJ: O4.368.898iO0O1-06- lE 90.233.073-99 - lM 423.992-4

www.copel.com
0800 5í 00 116

R$ 372.58

FAT.o1.202097337 27 7 10-s9

Mês de referência Unidade Consumidora

Novembrol2020

Vencimento VALOR A PAGAR

04t12t2020

Responsabilidade da Manutenção de llumina Pública: itunicipio 0800 777 291O/RUl

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181.

FABIANO CECILIO DA SILVA
R JOAO FLORIANO COSTA,40 - MD2

CAIEIRAS . GUARATUBA - PR - CEP: E3280-000

cPF 0í8.937.789.59
0í í52 286001

40922162

Leitura Atual

12t11t2020
62712

N'Medidor: MD 0992632213 - BIFASICO

Constanlê de
Multiplicação

14,03 kwh

Consumo
Módio Diário

Próxlma Leitura
Prôvista

14t12t2020

Môs

1012020

09t2020

08t2020

0712020

06t2020

0512020

04t2020

o3t2020

02t2020

0112020

12t2019

1112019

kwh Dt.Pgto,

375

327

379

357

354

372

505

521

497

578

430

385

Valor

335,94

302,35

339,28

333,01

334,38

357,72

456, I 0

477,84

465,94

534,06

413,8í

374,56

o311112020

02t10t2020

01t09t2020

o310812020

06107t2020

o210612020

05t05t2020

01t04t2020

o5t03t2020

0610212020

07t01t2020

0411212019

NOTA FISCAUCONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N' 164.í94.094 . SÉRIE B
Emitida êm 1311112020

Produto Valor Valor Base Allq,
Descrição Un. Gonsumo Unitário Total Cálc. ICMS

ENERGTA ELETRTCA CONSUMO kwh 421 0,754086 317,47 317,47 29,00%

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 55,'r 1

ENERGIA ELET CONSUMO

TariÍas

0,5't2770

Tênôão Contratada: 1271220 volts
Limite M€quadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volls

40922162
Mês

1112020

Base de Cálculo do ICMS

317,47
Valor Total da Nota Fis€l

372,58

Valor ICMS

92,06

Vencimento
041'1212020

Valor a Pagar
372,58

INCLUSO NA FATUM PIS
A PARTIR DE O1/1 1/2020 -
A qualquer tempo pode ser

E COFINS CONFORME RES. ANEEL 1 30/2005.
0,756/0 e

solicitado o €ncelamenlo não relacionados
e doaçóes.

inadimplentes CADIN/PR
ou Mobile.

Autenticação Mecánica

83670000003 4 725801 1 1000 0 001 01020209 I 73372771 059 I
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Abertura

26t11t2010
Categoria

INDIVIDUAL
Tipo

PESSOAS JURÍDICAS
Modalidade

CONTA CORRENTE DEPÓSITOS A VISTA
No da conta

4.793-7
Coop / Ag.

4368

WsrcooB FICHA PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA
PESSOA JURíDICA

CONTRATADA

coopERATtvA DE cRÉoro suL - srcooB sul
Sigla

SICOOB SUL COOB - PA GUARATUBA I Silr'rr.urn tools-2s

CONTRATANTEíSì
Razão social completa

INSTITUTO GUAJU - RESGATE CULTU
Nome fantasia

INSTITUTO GUAJU
CNAE principal

s9430800

Representante(s) legal(ais) / procurador(es)

EDGAR FERNANDEZ
ADALCIO ROBERTO BRITICI
Endereço comercial

RUA JOAO FLORIANO DA
Município

GUARATUBA
Tipo de referência consultada

COMERCIAL

Local

Guaratuba - PR

E

Nome / Razão social

ACIG

Data

07t12t2020

AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO

Bairro

AVEL
CNPJ

í0 140.583/0001-00
do registro

1310612008

CPF

039.305.599-00
119-20

CA RAS
Ramal

COMERCIAL

Declaração

Declaro(amos) que as informações acima são verdadeiras e que li(emos) e estou(amos) de pleno acordo, não tendo
dúvidas sobre qualquer das cláusulas e condições gerais de relacionamento, abertura de conta de depósitos, produtos e
serviços do sistema Sicoob pessoa natural ou jurídica, registrado sob no 00976919, perante o Cartório do 1o Ofício de
Registro Civil, bem como de suas eventuais alterações e re-ratificações, do qual tive(mos) conhecimento e cuja cópia está
disponível no endereço eletrônico www.sicoob.com.br e nos Postos de Atendimento do Sicoob, as quais ficam fazendo
parte integrante, inseparável e complementar da presente Ficha Proposta, após análise e aprovação desta pela Contratada,

(41) 99789-0984EDGAR FERNANDEZ

Telefone

(41) 3472-1376

1

Telefone comercialCEP

83.280-000

UF

PR

Complemento

40
Número

Tipo

ADMINISTRADOR
RN

0000282/00

de registroConstituição

1710412008

Cód. Nat. Jurídica

3ee - ASSOCAçÃO
PRIVADA

IN

Funcionário responsável pela abertura da conta (carimbo e assinatura)

CULTU EDUCACAO AMBIENTAL NVOLVIMENTO SUSTENTAVE

Gerente responsável pela conla (carimbo e assinatura)

U

sh

A
il

Ouvidoria Sicoob: 0800 725 0996

{f

/t-
ryo
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ATA DA ASSEMBLÉIn ccRat. DE cgNsrn'tllÇÃO tX) INSTITIJTO GUAJU -
Resgefe Cullu rn l, f,drrc eç fl o A m bhnln I e Dcscnv olyirnc nto SostcnÚlvel

Aos l7 (tlczcsselcì tltas tlt, trri's,lc irl.rrl rlc rl,rts nttl c otl{ì. l\ 2lt (Ít hot;rs ,t-, r'11;1 ,Ic Íetttttôcs 'llr [';rcrtldiltlc '-k'

l..tttrlltl l'irtitrtircttsc lSl;l'l;. stlrr;rrllr ir l{trlr .l,r;rtlrurrr Mcttcl;rrt ,lc r\ltttct,l;r f ,,1 1çt J1 lírl. l)l{{lrrJ{ Íçllntr'!nì-{€

cirlatliìrrs (hì tììtilìlçllìtrr tle (rttlrltlttlrl (luc it cslil sttltsetcrctrt rlcrt,l.tnx'ltlc,1rt.rlrli,..;1,1,'s $t Ítn,tl 'lesf't al:t

lcg.rsllçirr, \t!clìlc A lsscnrlrlcrit l,rr rcirltzir,ll cnì torrlì,nììr,lrr,lc r,,tti,, l,lrl:rl lu ( ,,rir,r,tç;ìo 'lll(: lììl lj\'t''lrl

cttì l,reals.lc crrcttlrtçiì,r lrttl,lt,'it (l(ìs lììcllÌìo\ rì (lllill c(tlìl('lll 'l \cglllÍìl(j rc'l;t'';1" 
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(ilÌ.\.Ìll a rc:tlrzur-.{.r'ì(ì (llit l:.|c.\lrrrl,lc llxrB rtu trllr,lc tt:ttttti,cs,Ir l,t,'tl,l;r'lc,!,' I rl"r'rl Ír.rÍ.lrìilcÍì:ie

lslrìtlr stlrur.la 1 l{rrlt.l(ìit(ìl1lìì Ìrlcrrt.l,rrr,lc Al1rcr.l1 |6rrcs lí}l l't!:ifr.r\ .r' l'r'rtt ii,'t.r* Í'trI.r rcirltz,tç'h'

tlcsllr lrssCttttrlctit sr.tiì tìc(('ssiìt tiì lt lìtr.\rt1ç ì (lü 1rr lÌìtrì1ìì(ì | ì rrrt t.s {)Rl)EU DO If ÍA: ì 'l '^llllÍ.ì ,ltl.'rl'<'il

c illìt(ì\:t!'iìiì (l(ì lrslatrrt,r Socl;11. 2-i' lcrçìr,1r;11;s csc(rllìit ,.l,,r tttcltìlrt,,. '1,,1;1;;1,11,,51'ç1;1! l" ilì'tltrlÍ" 1 
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[l : ì-

lt,rssc.l,rt l)ucl(ìlcr. \tetr'liìtt'\\ c ((ìÌìsclltcttos I ttc;tts..l-,\ssltlìlr)\ (Ìclill\(rlt.tt.tltlt'.t lr' lt' if'í:l l" l"t'N

L (ìtìl\\aì(ì (ìtF:ttizlr.lrrta l;:tlrtrtìt, ( ttlll(ì tlit StIrlt. Ì\4.rrcos \Àti.tlcrrrlt \'Írrrct,, ]i't* tntcttl,' c \^tr.lrr., t rÌrlllì'l

.llr Srlt:r }tllrrlr ('ì ç1r1r111g11;11hrr .11 Asrcltlrlctir. sertlt.rl l'1lr;1;11r ( r't tlt,' .i.r \tlr.r 'ìÍÌr \ ' r'tllÌ\' ìÍ

c(ìlììp:rÍ!'cilìtcllt(ì (l(ì lìlltÌìclir lclltl tlc ltÌlctc\siÌ\1(ls. csliilì,,h' lìtc:ctìles \llìlc u x'l\ 1'r'' Ir'\\l\t'l\ irl( rrìi ictJ Iu'r

llrcrlo trs tt:rlrirlltos,h ..\ssetrrlrlcriì. c()tì\ltìitrìd,r os Sctìlr.rrcr Ìll:rtcos l\:asrlc-rtsl'r \l.rl.t,'li.tir:rttttttí'' ,l \í l

;\rt.lttu ! llìtttìir ,.lit SI'lrir Ìrlllr. ÍìiÌtit c{'tÌìlì(ìlclìì iÌ tÌìcsil.lttcltr.r ,llr rcÍctt.la .\:tcttrl'lrr.r il.rtt.J" 't:tttttrtcrtt'
nlìss(rÌl-sc tr I etntt:r tìx ilìlc{rit tLr l:J'1U1 (lc (.r'tì\(ìcitçii(r (lrr Asscttttrlcta (rclltl rlc t rrll\lltl,rL.llì t' .'tÌì .,'!Ì1"1"

Int!-t('u-sc lr aJrreso'rltrr'tì,r .lrr rrtoJclo ,le l:slrlrrlo srrci:rl rl,r lrrstrltttr' (;l l,\.ll r ( i \r l .tl'l.ttt,' L c,-rt"' Lr \rl" t

.ltslrtl.ttttr.J,, .'.'|ì1111 .11r ÈslíìlÌll(ì vrcritl rlrrs Jìre:ìctìlcs. irl)tcscrìk)lt (ì Itìcsttl(ì atltgr' ltrt JÍ11F.' t '1'111 
1111.11"'

t.cslìi!ìì(lctìJ(ì .lrtr rJir: '.ltÌ Iìlr-lÌitít(r lìr'tÌì c{}tìì(ì lìzctrtlr ;rs .rllct;tçt'rcs rllllj lìrl:lllì 'r'ltt tt.r,l:r' lYl,'\ i'Í:{'rÌtc'
r\ptrs Ilgllil,lrscrrsstìt, t[r I:st;rttrl,r Srrctirl csle. tìrr a1rttrtltrlr P(ìt tltìlrtìllììl(lit(lc l);rrll,' e,'lìllIì1il,i'l'lt ì

^,\sclììlìlclai 
lìlts\(i1-\c lìlìtJ J cs!,)lltir,|,s Ltrrcos lllttrrrrs c SttÍrletrlcs rtr (Jttlttlt,' \,,cr.tl,i.' !tt'titrrl, ' ' \ r!

.\Jrrr lrtr:tc JtscìtssJ0 C JlìtC!Cnt t!'ì(r rl()S l)(ìssl\els lì(ìllìCS. lìC()ll iìS:illÌl C(ìÍìsllllllJ{r \) IìÍttÌìcll.r r-)ll:l{ll't \ì\l^ti

tltr lttsltltilrr (rÌr,{-lÌr errrÌì scrl1;:r l{rt;r .Lriìrr Íll(ìllatì(ì (lit ('rrstiì. Jí} ('ittcttlts. (ittlrr.rtrll',r-l'lì t I r\\i i lit '

l)lRI;l ( )R l)trctol I rserilrrt, l;;ilrrirn,r ('e ctlto .lit Stlrir. htitstlctt,, lìol'lit(h)t LLt .,tttcrt;r ,lç i.lcrtir.i.Hl< r

í, NFít ),rt,-i, ,; drr ( ltl rì ít lX(,ì?l!ì()-i,). l)ltL't()r lnstttttctrrtlirl Ì\tluct,t Nascrilìcrrl,r I'r.r.riçrr,, l\,rt.r,iilr .i*r
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,Jl Srlrl, Ì\Íi[iÌ l,tirsrlctlil lì{rrlllr|lìl:l ,lit c:ttlclt;t ,lc ltlcrrltrl:r'lc lì iì')5')'18ìì. c tlo [ ['l l) 'ìri -''ì 
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('r'istina th Sill'a Ìvlaia. solicitou a lod()s íìs prcscntcs quc assinasscm o livro dc pre-sença.dcsta '\ssr:nÌLìÍi'iit
(ìclal. l:irrnlizad()s os assurìtos da ()rdc-ru tlrr l)ia. (lcu-sc p(ìÍ encerrada. n-t"rúleü Geral de ( einrtitttição drr

lnstittrto (ìtJAJtl. crúa ara. rai p6r nrilr ,{rtrlreia ('rislina da Silva Maia. secretária da ÂssemblÉia Cerat oc

('onstituiçào. assinada, bcrrr corno pclos s,rcior lundadorcs. c()nÍ()rnìc rclaçâo atraixo.

- -*- *;-
---- ----r.l-'-t*.*--I
nrbléia tlíral

No

l. l'ahiano ('ccilio da Sil

2. It4arcio Nascitttcttlrr;

i. l\'larctrs \\'asilcvrski

7 Í'rrhlio tìottitt:.......

ll l'clipc.lat'ttrtr:

9 Fernatttla\ltrt'alcs

I () R,rrlri'Ìo .{'.tgttsltt

ária da Asse
Anrlrer ('ristina da Silva Maia

ASSINATI.}RA
t

üa{

.l \À alrrrir Rtrclta \\ çttccsl;ttt .lrtttit

5 I)arricl \lttritro: 
l]. tl
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,rn.,*I Ì Rrrclrigo ltcr-raz

ll l:.clisolt Jacob l:. d(ìs Salìl(ìs:. ...'

I .ì t.triz .,\tttottio ììvl iclraliszl rr' Í'illr

l-l ('clia ( ristirra I irna Roclta:" '

I5 Âdclnir lìatista ('actatto 'lttnit'r

lír \'larttre I I ltttcs l'csattta: " ""

I ; Ì\lilttrn Kcttt;lrt' \aLatlttlra

llí \lrrltcr r ScraÍìrtr 'l Írrtior"

l() Ândrca ('ristirta da Silra \4

20 \4arce lo Adriarto l)' da S

1l Solarlg,c AP' dc Souza

ll \tlílsorr Attaclclo '

2l .luliarra Arrdrcia Jtr

24 A ilson ( )rlci [\{oro (

25 Jôrratas Rafacl ('a
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,ï I Resgate CUItural' Ed

nstituto GUAIU

Ambiental e Desenvolvimento Sustentável'

- ESTATUTO SOCIAL'

ARTIGO 10 Organização Não-Govemamental'
"lnstituto GUAJU- Resgate

olvimento Sustentável", tendo como nomeA

Cultural, Educação Ambiental e Desenv
Direito Privado, de caráter

fantasia "lnstituto GUAJU" é uma associação civil de

indeterminada, regida Pelo

socio ambiental' sem fins lucrativos, de duração
lhe forem aPlicáveis' com

presente Estatuto e Pelas demais disPosições legais que

João Floriano da Costa'

sede, dornicílio e foro na cidade de Guaratuba'PR' à Rua

40, Baino Caieiras' CEP 83280-000

U tem como finalidades e ohjetivos principais:

ARTIGO 20 - O lnstituto GUAJ

l. Defender e Proteger O melo ambiente e os recursos naturais' preservando áreas

ecologicamente imPortantes' conservando a biodiversidade e estimulando a

nas Leis ambientais vigentes;

criação de un idades de conservação baseados

da cidadania atravês da educaçâo

ll. Estimular e desenvolver o Pbno exercicio

ambiental Para melhorar a qualidade de vida da popula$o,

lll. Estudar, Pesquisar e divulgar as causas dos problemas ambientais e as

possíveis soluções visendo o desenvolvimento Scologicamente sustentável;

lV. Estimular e Promover a proteção e deÍesa dos direitos humanos' bem como

programas e proieios sociais, nas áreas de meto ambiente, saude, geraçâo de

emprego e renda, infância e adolescência

religbsas, cufiurals e científicas

V. Oifundir atividades educativas' desportivas'

realizando pesquisa, conerências' seminários' cursos, treinamentos, editando

publicações' vldeos, processamento de dados' assess oria técnica nos campos

ambiental, educacional . e sÓcio-cultural' bem çqmo comercialização de
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publicações , videos, serviços ê assÊssoria' programas de
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adesivos, materiais destinados à divulgação e inÍormação sobre os objetivos do

lnstituto GUAJU, desde que o produto desta comercialização reverta integralmente

para a realizaçâo desses obietivos;

Vt. Estimular a parceria, o diálogo local e solidariedade entre os diferentes

segmentos sociais, participando junto a outras entidades em atividades que visem

interesses comuns;

Vll. Gestionar pela manutenção e/ou manejo do meio ambiente junto aos Órgãos

responsáveis, tanto governamentais como privados, pelas suas açÕes ou tratos

referentes aos recursos naturais brasileiros, inclusive podendo propor ações

judiciais que se façarn necessárias, $empre que haja possibilidade de risco ou

lesão ao ambiente naturalou aos seres que o compõe;

ARTIGO 30 - Nas atividades, dependências e quadro social do lnstituto GUAJU

são vedados à prática de preconceitos ou discriminações raciais, de credo

religioso, dê cCIr, ou político-partidárias.

ARTIGO 40 - o lnstituto GUAJU não remunera os membros do conselho Diretor e

do conselho Fiscal, nâo distribuindo lucros ou dividendos a qualquer título ou

pretexto, sendo que eventuais resultados fïnanceiros positivos serão destinados à

consecução de suas finalidades e objetivos estatutários e aplicados integralmente

no tenitório nacional.

PARAGRAFO UNICO - Nos projetos, serviços ou corwênios çom mais de très

meses de duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro

associado, o Conselho Diretor poderá fixar uma ajuda de custo dentro do

orçamento do projeto, sem Ônus para a Sociedade, respeitada a habilidade

profissional do executante.

ARTIGO 50 - OS recursos e o patrimÔnio da socíedade provêm de contribuição

dos sÓcios, colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por instituiçÕes

financiadoras de obras culturais, sociais ou ambientais, de doações e subvenções'
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bem como do resultado da comercialização dos serviços e produtos descritos no' artigo segundo, inciso quinto, com sua aplicação ali estabelecida.

PARÁGRAFo uNlco - o instituto GUAJU poderá aceitar auxítios, doaçÕes,
contribuiçÕes, bem como poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais
ou internacionaís, com organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que
nâo impliquem em sua subordinação ou vinculação a compromissos e interesses
conflitantes com seus objetivos nem ponham em risco sua independência.

ARTIGO 60 - Todo o material permanente, acervo técnico, bibliográfico,
equipamentos adquiridos ou recebidos pelo instituto GUAJU em convênios,
projetos ou simirares, incruÍndo quarquer produto, são bens permanentes da
sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário mediante deliberação
expressa pela Assembléia Geral de Sócios.

- GAPíTULO SEcuNpo -

ARTIGO 7" - A Sociedade será composta de um número Ílimitado de socios que
comunguem com os fins sÓcio-ambientais e estatutários da sociedade, não
respondendo pelas obrigações sociais cto lnstituto GUAJU.

ARTIGO 8o - O lnstituto GUAJU possui as seguintes categorias de associados:
I' SÓC|O FUNDADOR - Será considerado sócio fundador aquele que tenha
assinado a Ata de Fundação.

ll. SÓC|O EFETIVO - Sera considerado sócio eÍetivo, qualquer associado que não
seja fundador, maior de dezesseis anos de idade e que tenha atuado mais de seis

meses como colaborador aprovado por deliberação da Assembléia Geral dos

Socios.

lll. SOCIO COLABORADOR - Será considerado sócio colaborador, qualquer

associado ou pêssoa que não seja fundador do lnstituto GUAJU , maior de dez

anos de idade.

at

,l'
,l
,l
,l
.l
,l
,l
,l
,l
,l

,l

,l

I

{
I

(
I

\
I

(
I

\

1
(

,i

I

I

ì

t
I

(
I

(

(.

(

J

R'
È'

\

nú'd

t Â,



(

I,

{

(

(

(

(

(

{

(

(

{

(

t

\

?

PARÁGRAFO ÚNrcO - Todo menor de dezesseis anos que deseja participar do

lnstituto GUAJU será considerado sócio colaborador, uma vez autorizado pelos

pais ou responsáveis, nos termos de clireito.

ARTIGO go - De acordo com a sítuação pecuniária e social, os associados do

lnstituto GUAJ U classificam-se em:

l. ATIVO - Todo sócio com mais de dezesseis anos de idade, fundador ou não,

que está em dia com suas anuÍdades e contribuições sociais.

ll. SÓC|O ASSSIï|DO - Todo sócio com menos de dezesseis anos de idade

estará isento de contribuição de anuidades e contribuição pecuniária.

lll. INATIVO - ïodo o associado com mais de dezesseis anos, que por mais de

seis meses não curnpre com suas obrigações pecuniárias, nem com atividades

voluntárias, ainda será considerado inativo aquele associado fundador ou não, que

deixar de participar de três Assembleias Gerais consecutivas sem justifìcativa.

PARAGRAFO {o - Pessoas jurídicas não poderão Íazer parte do quadro social,

mas poderão colaborar como parceiros, em regime de convênio de cooperação

técnica e/ou Íinanceira.

PARAGRAFO 2" - Os sócios efetivos só serão admitidos ao quadro social apÓs a

proposta ser âprovada pela Assembléia Geral de SÓcios.

ARTIGO 10 - São direitos dos sócios ativos:

l. Socios fundadores tèm direito a votar e ser votado para qualquer cargo eletivo

e sócios efetivos apos seis meses de filÍação como socio eíetivo;

ll. Ter acesso às atividades e dependências do lnstituto GUAJU;

lll. Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos Órgãos do

lnstituto GUAJU;

lV. Convocar Assembléia Geral mediante requerimento assinado por metade rnais

um dos sócios fundadores e efetivos em pleno gozo de Seus direitos,

V. Apoiar, divulgar, propor e efetivar: eventos, programas e propostas de cunho

socio-ambiental
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Vl. Solicitar isenção de obrigações pecuniárias da entidade, válida por até seis

me$es e passível de renovação, substituindo-as por atividades voluntárias;

PARÁGRAFO lo - Os associados inativos nâo poderão participar das atividades

sociais e projetos, sendo suspênsos seus direitos de sócios, com direito de

reingresso mediante pmposta para o Conselho Diretor, referendada pela

Assembléia Geral.

ARTIGO 11 - São deveres de todos os associados:

l. Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os dispositivos

estatutários, zelando pelo bom nome do lnstituto GUAJU, agindo com ética

ecológica.

ll. Defender integralmente o pleno exercicio da cidadania, o direito de todos ao

meio ambiente sadio e equllibrado, o respeito a todas as Íormas de vida, o

respeito à liberdade de opinião e a diversidade sócio-cultural, a solidariedade, o

diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos.

lll. Pagar pontualmente a anuidade e demais contribuições sociais.

lV. Participar de todas as atividades ecológicas e culturais, estreitando os laços de

solidarieclade e fratêmidade entre todas as pessoas e naçÕes-

PARAGRAFO ÚN|cO - Poderá se proceder à exçlusão de um associado, por

determinação do Conselho Diretor, 'ad referendum" da Assembléia Geral de

Socios sêmprê que houver violação dos princípios da entidade por parte daquele.

- 0APITULO TERCETFO -

- papRGANlzACÃO ApMIHISTRATIVA -

ARTIGO í2 - Sáo Órgãos de administmção do lnstittÍo GUAJU:

l.

il.

ilr.

tv.

Assemblêia Geral

Conselho Diretor

(revogado)

Conselho Fiscal
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ARTIGO 13 - A Assembléia Geral de Socios é a instância máxima decisoria da

Sociedade, sendo composta por todos os sócios fundadores e sócios efetivos em

pleno gozo de seus direitos êstatutános e legais.

PARÁGRAFO ÚnrcO - Sócios Colaboradores poderão participar das

Assembléias na condição de observadores.

ARTIGO 14 - A Assembléia Geral de Sócios será convocada para eleger o

Conselho Diretor e o Conselho Fiscal, definindo suas funções, atribuições e

responsabilidades atravrás de Regimento lntemo próprio.

ARTIGO 15 - A Assembléia Geral de Sócios será convocada:

l. Ordinariamente, no final de cada semestre para apreciar as contas da

Diretoria, aprovação de novos sócios efetivos e a cada três anos para eleger

os Conselhos Diretor e Fiscal.

ll. Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pelo Conselho Fiscal,

Conselho Diretor, ou por metade mais um dos sócios em pleno gozo de seus

direitos, por motivos relevantes,

ARTIGO 16 - Compete a Assembléia Geral:

l. Propor ê aprovar a admissão de novos Socios Efetivos.

ll. Examinar e aprovar o relatôrio, balanços e contas do Conselho Diretor.

lll. Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal.

lV. Determinar e atualizar as linhas de ação da Sociedade.

V. Autorizar a alíenação ou instituição de Ônus sobre os bens pertencentes ao

instituto GUAJU.

Vl. Estabelecer o valor da anuidade dos socios.

ARTIGO 17 - A convocação da Assembléia Geral se dará por carta aos

associados ou por edital afixado na sede social com dez dias de antecedência,

sendo que o quorum mínÍmo para a Assembléia Geral será de metade mais um

dos sócios fundadores e efetivos em pleno gozo de seus itos
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convocação e com qualquer número de socios em Segunda convocação, trinta
minutos após

. DA DIRETORIA.
ARTIGO í8 - O Conselho Diretor é um orgão colegiado, com dois membros,
efetivos e dois suplentes, subordinado à Assembléia Geral de Sócios, composto
por um Diretor Executivo ê um Diretor Administrativo e Financeiro, com mandatos
de três anos, perrnitida a reeleição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ao Consetho Diretor compete:

l. Organizar o quadro administrativo;

Il. lnstituir programas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando contas
dos trabalhos efetuados e da gestão financeira;

lll. Decidir sobre a realização e convocar Assembléia Geral;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os Diretores Suplentes deverão se tazer presentes

em todas as reuniÕes do Conselho Diretor, não havendo impedimento quanto à
ocupação de outros cargos dentro da sociedade.

ARTIGO 19 - Ao Diretor Executivo compete:

l. Dirigir a execução das atividades institucionais e presidir o Conselho Diretor;

ll. Representar a Sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, podendo

contratar e organizar o quadro administratívo;

lll. Dirigir o plano de trabatho definido para o exercÍcio social determinando as

linhas gerais orçamentárias e a prograffl€lçâo anual da Sociedade;

lV. lnstituir pÍogramas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando contas

dos trabalhos efetuados e da gestão financeire;

lV. Realizar, junto com o diretor administrativo e financeiro, a movirnentação

f,nanceira da entida&;

V. Nomear, dentre os sócios da entidade e permitida cumulação com outro cargo,

secretário para realização de atos de secretaria.
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ARTGO 20. Ao secretário mencionado no inciso V deste artigo incumbirá a
guarda, confecção e organizaçâo de documentos e coÍrespondências da entidade.

ARTIGO 21- Ao DiretorAdministrativo e Financeiro compete:
l. Dirigir as atividades da sede social e do quadro de socios;
ll. substituir o Diretor Executivo em qualquer impedimento,
lll- Roalizal lunto com o diretor executivo, a movimentação financeira dâ enti{lade.
lV. Gerenciar as finanças e organizar a contabilidade da entidade,
responsabilizando-se pela guarda dos respectivos documentos e apresentação
dos balanços patrimoniais e pÍestação de contas.

ARTIGO 22 'A movimentação financeira da entídade e sua representação
perante instituições Íinanceiras de qualquer natureza, especialmente para

abertura, movirnentação e gnceÍrÍìmento de contas bancárias, será realizada, em
conjunto, pelo diretor executivo e pelo diretor administrativo e Íinanceiro.

- po.coNsELHg. F|SÍ)AL -

ARTGO 23 - O Conselho Fiscal, composto de três membros efetivos e dois
membrcs suplenbs, será eleito simultanearnente ao Conselho Diretor, na mesma

Assembléia GeralOrdinária, com mandato dê três anos.

ARTIGO 24 - Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um presidente

do Conselho Fiscal"

ARTIGO 25 - Compete ao Conselho Fiscal:

l- Auxiliar o conselho Diretor na administração do lnstituto GUAJU;

ll. Analisaç iïscalizar e emitir parccer sobre as açÕes do Conselho Oíretor e a
prestação de contas da entidade, bem como sobre os demais atos
administrativos e financeiros ;

lll. Convocar Assembléia Geral dos Sócios a qualquer tempo.
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-CAPÍTULO QTIARTç-

. DAS ELEICÕES ,

ARTIGO 26 - O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal serão eleitos pela

Assemblêia Geral de Sócios de dois ern três anos, por voto direto dos sócios com

pelo meno$ seis meses de filiação efetiva.

PARAGRAFO Ío - Uma Assembléia Geral Extraordinária deverá ser convoceda,

especialrnente para esse fim, trinta dias antes da data do termo da primeira

gestão, por meio de edital, quando então serâo abertas as inscrições de chapas.

PARAGRAFCI 20 - Observando-se o Parágrafo Primeiro do Attigo 10 (dez), deste

Estatuto, todos os sÓcios efetivos e fundadores poderão compor chapa, mas

concoÍïendo apenas por uma única chapa.

ARTIGO 27- Sócios colaboradores, inativos e menores de dezesseis anos, não

poderão votare ssr votados, nos termos deste Estatuto e lei vigente.

ARTIGO 28 - Os trabalhos eleitorais serão organizados por uma comissâo

indicada pelo conselho diretor, "ad referendum" da Assembléia Extraordinária que

convocâ as elelções.

- CAPíTUIO QUll.lTO-

ARï|GO 29 - Os bens patrimoniais do lnstituto GUAJU nâo poderão ser

onerados, permutados ou alienados sem a autorizaçâo da Assembléia Geral dos

Sócios, convocada especialmente para esse fim'

ARTIGO 30 - A Sociedade será dissolvida apenâs nos casos previstos na Lei, por

decisâo da Assembléia Geral dos Sócios, expressa pela maioria de dois terços

dos sócios efetivos e fundadores, sendo seus bens patrimoniais destinados a
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instituições simitares, neste caso, cabendo ao Secretário Executivo ou seu
substÍtuto, ser o liquidante nato da Sociedade.

ARTIGO 3t - os sócios não resFndem, sob hipótese alguma, rÌem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigaçôes ou compromissos assumidos pelo lnstituto
GUAJU.

ARTIGO 32 - O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua
aprovação, só podendo ser alterado por uma assembléia geral dos sócios
convocada especialmente pâra esse fim, com a presençâ da maioria simples dos
associados em pleno gozo de seus direitos em primeira convocação, e de um
terço dos assrciados com condição de voto em Segunda convocação, trintia
minutos apos.

ARTIGO 33 - Os cesos omissos ao Estetuto e sua interpretação competem ao
conselho Diretor e em casos especiais à Assembléia Geral.

ARTIGO 34 - Aprovado o presente Estatuto em as êmbleia geral de alteração
estatutária, gerá o mêsmo, junto com a respectiva ata, levados à registro, para
efeitos de direito, constituindo-se êm sua Lei Orgânica.

Guaratuba, 02 de março de 200g.
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Fabiano Cecilio da

Diretor Executivo

Recorhr4c por Verdadeira a(s) Íirma(s) de:
[24uvnpuil -FABIANO CECÍLIO lÌA sIiVÀ. .

GuaraUba, 18 de Janêiro ds 201

<-ã-.<ât

Andréa a Silva Maia
Adrninistrativa e Flnancelra

FlÍtro
OABTPR no 3Í1.294
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

OATA DE ABERTURA

13/06/2008
GoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO E DE STTUAçÃO

CADASTRAL

NUMERO DE INSCR|çAO

10.140.583/000í40
MATRIZ

NOME

INSTITUTO GUAJU . RESGATE CULTURAL, EDUCACAO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

(NOME OE FANTASIA)

INSTITUTO GUAJU
PORTE

DEMAIS

E DA ATIVIDADE

94.30-840 - Atlvldades de assoclações de defesa de dlreitos sociais

E DAS

94.93-6{0. Ativldades de organlzaçõês assoclatlvas llgadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormênto

E DA NATUREZA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO FLORIANO DA COSTA
NUMERO

40
COMPTEMENÏO

BAIRRO/DISTRITO

CAIEIRAS
MUNICIPIO

GUARATUBA

ENDEREçO TELEFONE
(41',13472-1252

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçÃO CAOASTRAL

ATIVA
DAÏA DA SIÏUAçAO CAOASTRAL

í3l06/2008

SI IUAçAO ESPECIAL DATA DA STTUAçÃO ESPECTAL

CEP

83.280{00
UF

PR

06t12t2420

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0611212020 às 2í:04:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBltOS RELATIVOS Aos TRtBUTos FEDERAIs E À DÍuDA ATIvA
DA UNÉO

Nome: INSTITUTO GUAJU - RESGATE CULTURAL, EDUCACAO AMBTENTAL E
DESENVOLVI ME NTO SUSTENTAVEL

GNPJ: 10.140.583/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços <http //rf b. gov. br> ou < http ://www. pgf n. g ov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2,,10,2O14.
Emitida às 20:44:35 do dia 0611212020 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0410612Q21.
Código de controle da certidão: BFA8.Dí7A.84A8.8885
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 023í106í8-18

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: í0.í40.583/0001-00
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida atê 0510412021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov. br
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MUNICIPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

SEGRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 28267 12020

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: Edgar Fernandez CPF/CNPJ: 03930559900

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemento:

Observação:

INSTITUTO GUAJU - RESGATE CULT, EDUC, AM

10.140.583/0001-00

R RUA JOAO FLORIANO DA COSTA, No: 40

CAIEIRAS Cidade: Guaratuba

Finalidade cÓotco VALIDAçÃo: 1E862D0Ec88Dc88c46806067885CE52E

ORGÃOS PUBLIGOS

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data não existem débitos

vencidos referentes a Tributos Municipais, assim como nada consta em Dívida Ativa

relativo ao contribuinte acima identificado.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos contatados

posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta ceúidão.

Esta certidão é válida até 0610312021.

MUNICIPIO DE GUARATUBA. 06/1 2I2O2O
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Consulta Regularidade do Empregadoro6na2020
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CâIXTI
CAIXA çc{)RrÕu|ca FED€ RÂL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãoi 10.140.s83/ooo1-oo
Razão Socia|: INsïIÏUTo GUAJU REsG cULTURAL EDUc AMB E DEsENV susTENÌ
Endereço: RUA IOAO FLORIANO DA COSTA 40 ASSOCTACAO / CATETMS / GUARATUBA

/ PR / 83280-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: Lg / It/ ?O2O a L8/ L2/2O2O

CeÊificação N úmero: 2020 1 1 190250462 4922009

Informação obtida em O6/L2/2O2O 23:16:57

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TR.ABALTIISTAS

Nome: TNSTITUTO GUAJU RESGATE CULTURAL, EDUCACAO AMBIENTAL E
DESENVOLVTMENÏO SUSTENTAVBL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.140.583/0001-00
Certidão n": 32L4L285/2020
Bxpedição: 06/t2/2020, às 20:59:24
Val-idade: 03/06/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

cert,ifica-se que rNsrrluro GuAiru - RESGATE cuLTuFJAr., EDUCACAO A!|BrENTÀL
E DESEM/OLVTMENTO SUSTENTA\IEL (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNpJ
sob o rìo 10.140.583/OA01-OO, NÃo coNsTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art.. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peÌa Lei no Lz.44o, de 7 de julho de Zar!, e
na Reso1ução Administrativa no 1,470/201,1- do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atuarizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou firiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár j-os à identif icação das pessoas nat.urais e j uridicas
inadimplentes perant.e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
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de execução de acordos firmados perante o Mi
Trabalho ou Cornissão de Conciliação prévia.
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ANEXO VI

DEcTARAçÃo - INExtsrÊrrrclR DE IMpEDtMENTo

EDITAT DE CHAMAMENTO N" OO3I2O2O. GUARATUBA CULTURAT- MANIFCSTEçÃO
CUtTURAt

Eu, INSTITUTO GUAJU, CNPJ ns 10.140.583/0001-00, lnscrição Estadual lsento, com domicílio
na Rua João Floriano da costa, 40, bairro caieiras, cidade Guaratuba-pR

DECLARO, tendo-se em vista CHAMAMENTO PÚBltco N" oo3/2020 - GUARATUBA çSLTURAL-
MANIFESTAçÃO CULTURAL, que não pertenço aos quadros da Administração Direta ou
lndireta do Município de Guaratuba-PR; que não sou um dos membros do Comitê de
Credenciamento, Seleção e de Análises de Projetos e Propostas para fins da Lei Aldir Blanc do
Município de Guaratuba-PR, nem com estes possuo parentesco até o 3e. grau, nem possuo
qualquer outro impedimento para participar do certame.

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente de que
responderei criminalmente em caso de falsidade

das informações aqui prestadas.

Guaratuba,0T /72/2020

cal Data

!

Ferna
Diretor Executivo : tnstituto Guaju

Observação: Reconhecer firma desta decla ração

Roberto Britici
Diretor Adm/Financeiro - lnst. Guaju

Reconheço
I LGnsNyo0j
Selo:
018
Gua

5524SVAAOOOO0

por semelhança a(s.EDGÀR FERNANOEZ,.
) firma(s)de

8de

EDJAT}IE
TABETIÃO

Reconheço
I LGnsKrpo] -
Selo:

por semelhança a(s)Íirma(s) de:
ÀDALCIO SOBERTO BRI'TICI

JOEI PENN

ESCREVENTE

PENIN

'ry0
FPJÁtfie,oua_çru

JR.

TO

IM tar
@T:tftEttt!Í!rrdn8n

EDJAIME GUILGEN JR.
IABELIÁO

0

0185s24SVAAOO0o0

ESCREVENTB
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Prefeitura lltunicipal de Guaratuba
Estado do Paraná

PREFEtTURA oo lruttcílro

Lei No l. 363 de 30 de setembro de 2.009.

Data: 30 de setembro de 2009.

súmula: 'oDeclarando de utitidade púbtica Municipal oINSTrruro GUAJU - Resgate curturar, Educação Amúiental
e Desenvolvimento sustentável,' (projeto de Lei No 44g deautoria dos vereadores Natanael correia de Araújo, sérgio
Alves Braga, José carros Gonçarves e Mário cezar temáteo;.'

A cãmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, prefeita
Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. l' - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO GUAru -Resgate Cultural, Educação Ambiental e Desenvolvimenìo Sustentável, sediado nestacidade, à rua João Floriano da Costa, no 40, Caieiras, inscrito no CNpJ sob no10.140.583/0001-00.

Arl' 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratub a,30 de setembro de 2.009

EVAI{I JUSTUS
Prefeita Municipal
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